Ação no Processo Penal brasileiro

1) Características

   A ação penal é:

● Um direito autônomo, que não se confunde com o direito material que se pretende tutelar;

● Um direito abstrato, que independe do resultado final do processo;

● Um direito subjetivo, pois o titular pode exigir do Estado-Juiz a prestação jurisdicional

● Direito público, pois a atividade jurisdicional que se pretende provocar é de natureza pública.

2) Conceito

      É aquela em que o Estado, titular exclusivo do direito de punir, transfere a legitimidade para a propositura da ação penal à vítima ou a seu representante legal. A distinção básica que se faz entre ação penal privada e ação penal pública reside na legitimidade ativa.  Na pública o MP e na privada o ofendido ou quem por ele de direito.
      Mesmo na ação privada, o Estado continua sendo o único titular do direito de punir e, portanto, da pretensão punitiva. Apenas por razões de política criminal é que ele outorga ao particular o direito de ação.

       Trata-se, portanto, de legitimação extraordinária, ou substituição processual, pois o ofendido, ao exercer a queixa, defende um interesse alheio (do Estado na repressão dos delitos) em nome próprio.
3) Fundamento

      Evitar que o streptus judicii (escândalo do processo) provoque no ofendido um mal maior do que a impunidade do criminoso, decorrente da não propositura da ação penal.
4) Titular

       O ofendido ou seu representante legal (CP, art. 100,§ 2º, CPP, art. 30). O autor denomina-se querelante e o réu, querelado. Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver representante legal, ou seus interesses colidirem com os deste último, o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, nomeado no ato (art. 33 do CPP).

       Convém observar que, para o menor de 18, não se inicia o prazo decadencial a partir do conhecimento da autoria, mas da data em que completar a maioridade, pois não tem sentido começar a fluir prazo para o exercício de um direito que ainda não pode ser exercido. Haverá, nessa hipótese, dois prazos decadenciais: uma para o ofendido, a partir dos 18 anos, e outro para o representante legal, a contar do conhecimento do conhecimento da autoria, no termos da Súmula 594 do STF.

5)Princípios

• Princípios da oportunidade ou conveniência

     O ofendido tem a faculdade de propor ou não a ação de acordo com a sua conveniência.
• Princípio da disponibilidade

       Na ação privada, a decisão de prosseguir ou não até o final é do ofendido. O particular é o exclusivo titular dessa ação, porque o Estado assim o desejou, e, por isso, é lhe dada a prerrogativa de exercê-la ou não, conforme sua conveniência.
• Princípio da indivisibilidade

       O ofendido pode escolher entre propor ou não a ação. Não pode, porém, escolher dentre os ofensores qual irá processar. Ou processa todos, ou não processa nenhum. O MP não pode aditar a queixa para nela incluir os outros ofensores, porque estaria invadindo a legitimação do ofendido. Em sentido contrário o aditamento é possível.

• Princípio da intranscendência

       Significando que a ação penal só pode ser proposta em face do autor e do partícipe da infração penal, não podendo se estender a quaisquer outras pessoas. Decorrência do princípio consagrado no art. 5º, XLV, da CF/88.

6) Ações:

1. A ação penal pública incondicionada,

2.  A ação penal pública condicionada à representação,

3.  A ação penal de iniciativa privada
4.  A ação penal privada subsidiária da pública.
7) Ação Penal Privada Subsidiária Da Pública
A Ação Penal Privada Subsidiária da Pública (APPSP) só ocorre quando o Ministério Público não cumpre sua função, não oferecendo a denúncia no prazo legal (art. 100, §3º, do Código Penal)
Art. 100 - A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido. (Redação dada pela Lei nº 7.209 , de 11.7.1984)

§ 3º - A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209 , de 11.7.1984)

Neste caso, o ofendido (vítima) ou seu representante legal podem oferecer queixa e se tornam os titulares da ação. Porem a intervenção do MP, na ação penal privada subsidiária da pública é obrigatória, devendo o parquet acompanhar de perto o desenrolar do processo, em razão do forte interesse público existente no mesmo (vide art. 29 do Código de Processo Penal).
O artigo 29 - iniciada a ação penal privada subsidiária da pública, o parquet poderá aditar a queixa, repudiá-la, oferecer denúncia substitutiva, intervir no processo, retomar a ação como parte principal, etc.

(Exemplo: Se o Ministério Publico constata que a inicial é inepta, ele poderá intervir no processo e oferecer uma denuncia substitutiva).

“Caso o querelante se mostre negligente (perca prazos, não interponha recursos, não compareça à audiências) o Ministério Público deve retomar a titularidade da ação.”

8) Restrições

A APPSP não cabe quando ocorre o arquivamento do inquérito a pedido do MP (súmula 524 do STF). Entretanto, se o MP só se manifestou pelo arquivamento após o prazo legal ou referente a delitos não abrangidos na denúncia oferecida, ainda há a possibilidade da APPSP.

A doutrina usualmente classificava dois delitos do Código Penal como sendo de ação penal privada personalíssima. Entretanto, após a revogação do crime de adultério, tem-se que apenas o delito de induzimento a erro essencial, previsto no artigo 236 do CP, é considerado de ação penal privada personalíssima. A doutrina entende que tal delito é de ação penal personalíssima em virtude da impossibilidade sucessória no pólo ativo da lide. (arts. 240, § 2º, e 236 do CP).


9) Prazo

O prazo para o Ministério Público oferecer a denúncia será de 5 dias ( caso o réu esteja preso) e 15 dias (caso o réu esteja solto). O prazo de decadência de 6 meses começa a fluir a partir do momento em que venceu o prazo do Ministério Público fazer a denuncia.


Se a vítima for menor de 18 anos, por não possuir capacidade postulatória, não poderá oferecer a queixa, mesmo porque o prazo não corre para ela, começando a fluir quando completar os 18 anos.

